INDICAÇÃO N.º
695
, DE 2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao setor competente a construção de Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental com 12 salas de aula no Jardim Brasil, no Município de Indaiatuba.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO que ora se faz, foi a nós encaminhada pelo Excelentíssimo Senhor Reinaldo Nogueira, Prefeito de Indaiatuba.

Com o crescimento populacional de Indaiatuba, o Jardim Brasil necessita a construção de Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental com doze salas de aula para que possam matricular-se os alunos lá residentes e assim estará sendo atendido um dos objetivos fundamentais da Constituição da República Federativa do Brasil que é o direito ao estudo.

Sala das Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual

AC/lbnr
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